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PORTARIA Nº 950, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o estabelecido na Portaria nº 3477/GM/MS, de
20 de agosto de 1998, e na Portaria nº 3482/GM/MS, de 20 de agosto
de 1998;

Considerando a Portaria Conjunta SE/SAS nº 42, de 30 de
setembro de 1999, que estabelece no seu artigo 2º, § 3º, que o valor
relativo ao impacto de habilitação de serviços relativos ao Sistema
Estadual de Referência Hospitalar para o Atendimento à Gestante de
Alto Risco passa a compor o teto livre do Estado, que será res-
ponsável pelo custeio total desta unidade; e

Considerando o projeto específico encaminhado pela Secre-
taria de Estado da Saúde, aprovado pela Comissão Intergestores Bi-
partite, resolve:

Art. 1º Fica habilitada a unidade hospitalar a seguir descrita
como integrante do Sistema Estadual de Referência Hospitalar para
Atendimento à Gestante de Alto Risco, no que dispõe a Portaria nº
3477/GM/MS, de 20 de agosto de 1998, e a Portaria nº 3482/GM/MS,
de 20 de agosto de 1998, respectivamente:

Estado do São Paulo

Município Unidade Hospitalar CNPJ CNES Nível de Referên-
cia

Goiania Hospital Materno Infantil 005449630001-56 2339196 Te r c i á r i o

Parágrafo único. A unidade será submetida à avaliação, por
técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos nas mencionadas Por-
tarias, poderá ter suspenso os efeitos de sua habilitação.

Art. 2º O custeio da habilitação de que trata o artigo 1º desta
Portaria deverá onerar o teto financeiro do estado e/ou município de
acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 951, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no Art. 11 da Lei nº 12.101, de 27
de novembro de 2009, que estabelece que, alternativamente, para dar
cumprimento ao requisito previsto no art. 4º da referida Lei, a en-
tidade de saúde de reconhecida excelência poderá realizar projetos de
apoio ao desenvolvimento institucional do Sistema Único de Saúde
(SUS), celebrando ajuste com a União, por intermédio do Ministério
da Saúde (MS);

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, de
20 de julho de 2010, alterado pelo Decreto nº 7.300, de 14 de
setembro de 2010, que dispõe sobre o processo de certificação das
entidades beneficentes de assistência social para obtenção da isenção
das contribuições para a seguridade social; e

Considerando a Portaria nº 611/SE/MS, de 31 de maio de
2011, que define os temas e objetivos prioritários para a elaboração
de projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.826/GM/MS, de 24 de agosto
de 2012, que dispõe sobre as regras e critérios para apresentação,
análise, aprovação, monitoramento, apresentação de demonstrativos
contábeis e de resultados e avaliação de projetos do Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saú-
de;

Considerando que para a realização destes projetos deve ser
estabelecida parceria entre o Ministério da Saúde e as entidades de
saúde de reconhecida excelência, objetivando a busca de soluções
estratégicas para melhoria da gestão e qualificação do Sistema Único
de Saúde (SUS), denominada Programa de Apoio ao Desenvolvi-
mento Institucional do SUS; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento a seguir para rea-
lizar procedimentos/exames de saúde conforme os projetos aprovados
no Termo de Ajuste nº 04/2011 e aditivos do Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde (PROADI-
SUS):

Hospital/Município/UF CNES CNPJ
Hospital do Coração - Associação do Sana-
tório Sírio Hospital do Coração

2081288 60453024000390

Art. 2º Os procedimentos/exames realizados são destinados
ao atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde, com laudos
inseridos e regulados pela Central Nacional de Regulação da Alta
Complexidade - CNRAC/DRAC/SAS/MS, apresentados para o triê-
nio 2012/2014.

Parágrafo único. Será de responsabilidade do hospital em
questão a inclusão/manutenção e a atualização das informações acerca
do atendimento destes usuários nos Sistemas de Informações do Mi-
nistério da Saúde.

Art. 3º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação não acarretará ônus (crédito) no orçamento do Ministério
da Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos entre 1º de janeiro de 2012 até 31 de dezembro
de 2014.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 952, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº. 1169/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de
Alta Complexidade;

Considerando a Portaria SAS/MS nº. 210, de 15 de junho de
2004, que define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade
Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade
Cardiovascular e dá outras providências;

Considerando a Portaria SAS/MS nº. 433, de 15 de maio de
2012, que suspende os parâmetros populacionais para habilitação, em
Média e Alta Complexidade, das áreas de Cardiologia, Oftalmologia,
Nefrologia e Neurocirurgia, sendo mantidos os critérios técnicos de-
finidos nas portarias das respectivas áreas, bem como avaliação téc-
nica da Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade e o con-
texto das Redes de Atenção à Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Minas Gerais e a aprovação da habilitação pela
Comissão Intergestores Bipartite Micro-sul, por meio da Deliberação
n° 421/2012, de 10 de fevereiro de 2012, homologada pela CIB
Estadual na 179ª reunião Ordinária da CIB-SUS/MG, ocorrida em 18
de abril de 2012; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Habilitar o estabelecimento de saúde a seguir como
Unidade de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular, para
realizar procedimentos no serviço especificado:

Hospital/Município/UF CNES CNPJ
Hospital Maternidade e Pronto So-
corro Santa Lúcia Ltda/ Poços de
Caldas/MG

2129566 18625343000107

- Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos
Endovasculares Extracardíacos.

Art. 2º Estabelecer que os recursos financeiros necessários
para a habilitação desses serviços partirão do prestador Hospital Santa
Lúcia, do município de Poços de Caldas-MG, conforme Ofício nº
009/-SCA de 27 de junho de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 953, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso do crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 148/GM/MS, de 31 de janeiro de
2012, que define as normas de funcionamento e habilitação do Ser-
viço Hospitalar de Referência para atenção a pessoas com sofrimento
ou transtorno mental incluindo aquelas com necessidades de saúde
decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, do Componente
Hospitalar da Rede de Atenção Psicossocial, e institui incentivos
financeiros de investimento e de custeio;

Considerando a Portaria nº 349/GM/MS, de 29 de fevereiro
de 2012, que altera e acresce dispositivo à Portaria nº 148/GM/MS,
de 31 de janeiro de 2012;

Considerando a Portaria nº 1.615/GM/MS, de 26 de julho de
2012, que altera o item II artigo 9º e os artigos 12º e 13º da Portaria
GM/MS nº 148/2012;

Considerando a necessidade de cadastrar os estabelecimentos
no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES) com a habilitação de Serviços Hospitalares de Referência para
atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool e
outras drogas;

Considerando a necessidade de informar no Sistema de In-
formação Hospitalar (SIH/SUS) os procedimentos resultantes de
ações de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e
com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool e outras
drogas;

Considerando a necessidade de qualificar a informação re-
lativa aos motivos que resultam em internação em hospital geral;

Considerando a necessidade de definir mecanismos para ope-
racionalização dos procedimentos específicos para a atenção hos-
pitalar aos portadores de transtornos mentais e/ou usuários de álcool
e outras drogas, realizados em Serviços Hospitalares de Referência
para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com
necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool e outras drogas,
resolve:

Art. 1º Fica incluída na Tabela de Habilitação do SCNES, a
seguinte habilitação:

COD H A B I L I TA Ç Ã O CENTRALIZADA/
DESCENTRALIZADA

06.36 Serviços Hospitalares de Referência para atenção a pessoas
com sofrimento ou transtorno mental incluindo aquelas
com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool e
outras drogas.

CENTRALIZADA

Parágrafo único. A habilitação de que trata este artigo é
específica para estabelecimentos de saúde do tipo 05- Hospital Geral
e trará a informação do número de leitos SAÚDE MENTAL código
87, que o estabelecimento possui.

Art. 2º Fica incluída na Tabela de Serviço/Classificação do
SCNES, a seguinte classificação:

COD S E RV I Ç O CLASSIFICAÇÃO Agrupamento/CBO
11 5 Serviços de Atenção Psi-

cossocial
003 - Serviço Hospitalar para

atenção à saúde mental
Qualquer um médico
2251*, 2231-F9, 2252-
50

Parágrafo único. Esta classificação será utilizada especifi-
camente para os estabelecimentos de saúde do Tipo 05- Hospital
Geral que prestem atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno
mental incluindo aquelas com necessidades de saúde decorrentes do
uso de álcool e outras drogas.

Art. 3º Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS,
os procedimentos a seguir especificados:

Procedimento: 03.03.17.013-1 TRATAMENTO CLÍNICO EM SAÚDE MENTAL
EM SITUAÇÃO DE RISCO ELEVADO DE SUICÍDIO.

Descrição: Internação para preservação da vida em situação de risco elevado de
suicídio realizado exclusivamente em hospital geral.

Complexidade: MC - Media Complexidade
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de Re-
gistro:

03 - AIH (Proc. Principal)

Tipo de Financia-
mento:

Média e Alta Complexidade (MAC)

Valor Ambulatorial
SA:

0,00

Valor Ambulatorial
To t a l :

0,00

Valor Hospitalar
SP:

R$ 7,22

Valor Hospitalar
SH:

R$ 49,78

Valor Hospitalar To-
tal:

R$ 57,00

Atributo Comple-
mentar:

007 - Permanência por dia

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 4 Ano(s)
Idade Máxima: 110 Ano(s)
Quantidade Máxi-
ma:

30

Pontos: 50
Especialidade do
Leito:

87 - Saúde Mental, 05 - Psiquiatria, 03 - Clínico, 07 - Pediátrico e 02
- Obstétrico

CBO: 2231-F9, 2251*, 2252-50
CID: F00.1, F00.2, F00.9, F01.0, F01.1, F01.2, F01.3, F01.8, F01.9 , F02.0,

F02.1, F02.2, F02.3, F02.4, F02.8, F03, F04, F05.0, F05.1, F05.8,
F05.9, F06.0, F06.1, F06.2, F06.3, F06.4, F06.5, F06.6, F06.7, F06.8,
F06.9, F07.0, F07.1, F07.2, F07.8, F07.9, F09; F20.0, F20.1, F20.2,
F20.3, F20.4, F20.5, F20.6, F20.8, F21, F22.0, F22.8, F22.9, F23.0,
F23.1, F23.2, F23.3, F23.8, F23.9, F24, F25.0, F25.1, F25.2, F25.8,
F28, F29; F30.0, F30.1, F30.2, F30.8, F30.9, F31.0, F31.1, F31.2,
F31.3, F31.4, F31.5, F31.6, F31.7, F31.8, F31.9, F32.0, F32.1,
F32.2,
F32.3, F32.8, F32.9, F33.0, F33.1, F33.2, F33.3, F33.4, F33.8, F33.9,
F34.0, F34.1, F34.8, F34.9, F38.0, F38.1, F38.8, F39; F42.0, F42.1,
F42.2, F42.8, F42.9, F50.0, F50.1, F50.2, F50.3, 50.4, F50.5, F50.8,
F50.9, F60.0, F60.1, F60.2, F60.3, F60.4, F60.5, F60.6, F60.7,
F60.8,
F60.9, F61, F62.0, F62.1, F62.8, F62.9, F70.0, F70.1, F70.8, F70.9,
F71.0, F71.1, F71.8, F71.9, F72.0, F72.1, F72.9, F72.9, F73.0, F73.1,
F73.8, F73.9, F78, F79, F84.0, F84.1, F84.2, F84.3, F84.4, F84.5,
F84.8, F84.9, F88, F89, F90.0, F90.1, F90.8, F90.9, F91.0, F91.1,
F91.2, F91.3, F91.8, F91.9, F92.0, F92.8, F92.9, F93.0, F93.1, F93.2,
F93.3, F93.8, F93.9, F94.0, F94.1, F94.2, F94.8,F94.9.

Serviço/classifica-
ção

11 5 / 0 0 3

Incremento 06.21 - Serviços Hospitalares de Referência para atenção integral aos
usuários de álcool e outras drogas 22,8%

Procedimento: 03.03.17.014-0 - TRATAMENTO CLÍNICO PARA CONTENÇÃO
DE COMPORTAMENTO DESORGANIZADO E/OU DISRUPTI-
VO

Descrição: Internação para tratamento de transtornos mentais que resultem em
comportamento desorganizado e/ou disruptivo realizado exclusiva-
mente em hospital geral

Complexidade: MC - Media Complexidade
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de Re-
gistro:

03 - AIH (Proc. Principal)

Tipo de Financia-
mento

Média e Alta Complexidade (MAC)

Valor Ambulatorial
SA:

0,00

Valor Ambulatorial
To t a l :

0,00

Valor Hospitalar
SP:

7,22

Valor Hospitalar
SH:

49,78

Valor Hospitalar To-
tal:

57,00

Atributo Comple-
mentar:

007 - Permanência por dia
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Sexo: Ambos
Idade Mínima: 4 Anos
Idade Máxima: 110 Anos
Quantidade Máxi-
ma:

30

Pontos: 50
Especialidade do
Leito:

87 - Saúde Mental, 05 - Psiquiatria, 03 - Clínico, 07 - Pediátrico e 02
- Obstétrico

CBO: 2231-F9, 2251*, 2252-50
CID: F00.1, F00.2, F00.9, F01.0, F01.1, F01.2, F01.3, F01.8, F01.9 , F02.0,

F02.1, F02.2, F02.3, F02.4, F02.8, F03, F04, F05.0, F05.1, F05.8,
F05.9, F06.0, F06.1, F06.2, F06.3, F06.4, F06.5, F06.6, F06.7, F06.8,
F06.9, F07.0, F07.1, F07.2, F07.8, F07.9, F09; F20.0, F20.1, F20.2,
F20.3, F20.4, F20.5, F20.6, F20.8, F21, F22.0, F22.8, F22.9, F23.0,
F23.1, F23.2, F23.3, F23.8, F23.9, F24, F25.0, F25.1, F25.2, F25.8,
F28, F29; F30.0, F30.1, F30.2, F30.8, F30.9, F31.0, F31.1, F31.2,
F31.3, F31.4, F31.5, F31.6, F31.7, F31.8, F31.9, F32.0, F32.1, F32.2,
F32.3, F32.8, F32.9, F33.0, F33.1, F33.2, F33.3, F33.4, F33.8, F33.9,
F34.0, F34.1, F34.8, F34.9, F38.0, F38.1, F38.8, F39; F42.0, F42.1,
F42.2, F42.8, F42.9; F60.0, F60.1, F60.2, F60.3, F60.4, F60.5, F60.6,
F60.7, F60.8, F60.9, F61, F62.0, F62.1, F62.8, F62.9; F70.0, F70.1,
F70.8, F70.9, F71.0, F71.1, F71.8, F71.9, F72.0, F72.1, F72.9, F72.9,
F73.0, F73.1, F73.8, F73.9, F78, F79; F84.0, F84.1, F84.2, F84.3,
F84.4, F84.5, F84.8, F84.9, F88, F89, F90.0, F90.1, F90.8, F90.9,
F91.0, F91.1, F91.2, F91.3, F91.8, F91.9, F92.0, F92.8, F92.9, F93.0,
F93.1, F93.2, F93.3, F93.8, F93.9, F94.0, F94.1, F94.2,
F94.8,F94.9.

Incremento: 06.21 - Serviços Hospitalares de Referência para atenção integral aos
usuários de álcool e outras drogas 22,8%

Serviço/classifica-
ção

11 5 / 0 0 3

Procedimento: 03.03.17.015-8 - TRATAMENTO CLÍNICO PARA AVALIAÇÃO
DIAGNÓSTICA DE TRANSTORNOS MENTAIS E ADEQUA-
ÇÃO TERAPÊUTICA, INCLUINDO NECESSIDADES DE SAÚ-
DE DECORRENTES DO USO DE ÁLCOOL E OUTRAS DRO-
GAS.

Descrição: Internação para avaliação diagnóstica e adequação terapêutica rea-
lizada exclusivamente em hospital geral.

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de Regis-
tro:

03 - AIH (Proc. Principal)

Tipo de Financiamen-
to

Média e Alta Complexidade (MAC)

Valor Ambulatorial
SA:

0,00

Valor Ambulatorial
To t a l :

0,00

Valor Hospitalar SP: 7,22
Valor Hospitalar SH: 49,78
Valor Hospitalar To-
tal:

57,00

Atributo Complemen-
tar

007 - Permanência por dia

Sexo: Ambos
Idade Minima: 4 Anos
Idade Máxima: 110 Anos
Quantidade Máxi-
ma/Permanência

30

Pontos: 50
Especialidade do Lei-
to:

87 - Saúde Mental, 05 - Psiquiatria, 03 - Clínico, 07 - Pediátrico e
02 - Obstétrico

CBO: 2231-F9, 2251*, 2252-50
CID: F00.1, F00.2, F00.9, F01.0, F01.1, F01.2, F01.3, F01.8, F01.9 ,

F02.0, F02.1, F02.2, F02.3, F02.4, F02.8, F03, F04, F05.0, F05.1,
F05.8, F05.9, F06.0, F06.1, F06.2, F06.3, F06.4, F06.5, F06.6,
F06.7, F06.8, F06.9, F07.0, F07.1, F07.2, F07.8, F07.9, F09; F20.0,
F20.1, F20.2,
F20.3, F20.4, F20.5, F20.6, F20.8, F21, F22.0, F22.8, F22.9, F23.0,
F23.1, F23.2, F23.3, F23.8, F23.9, F24, F25.0, F25.1, F25.2, F25.8,
F28, F29; F30.0, F30.1, F30.2, F30.8, F30.9, F31.0, F31.1, F31.2,
F31.3, F31.4, F31.5, F31.6, F31.7, F31.8, F31.9, F32.0, F32.1,
F32.2, F32.3, F32.8, F32.9, F33.0, F33.1, F33.2, F33.3, F33.4,
F33.8, F33.9, F34.0, F34.1, F34.8, F34.9, F38.0, F38.1, F38.8, F39;
F40.0, F40.1,
F40.2, F40.8, F40.9, F41.0, F41.1, F41.2, F41.3, F41.8, F41.9,
F42.0, F42.1, F42.2, F42.8, F42.9, F43.0, F43.1, F43.2, F43.8,
F43.9, F44.0, F44.1, F44.2, F44.3, F44.4, F44.5, F44.6, F44.7,
F44.8,F44.9, F45.0, F45.1, F45.2, F45.3, F45.4, F45.8, F45.9,
F48.0, F50.0, F50.1, F50.2,
F50.3, 50.4, F50.5, F50.8, F50.9, F51.0, F51.1, F51.2, F51.3, F51.4,
F51.5, F51.8, F51.9, F52.0, F52.1, F52.2, F52.3, F52.4, F52.5,
F52.6, F52.7, F52.8, F52.9, F53.0, F53.1, F53.8, F53.9, F54, F55,
F59, F60.0, F60.1, F60.2, F60.3, F60.4, F60.5, F60.6, F60.7, F60.8,
F60.9, F61,
F62.0, F62.1, F62.8, F62.9, F63.0, F63.1, F63.2, F63.3, F63.8,
F63.9, F64.0, F64.1, F64.2, F64.8, F64.9, F65.0, F65.1, F65.2,
F65.3, F65.4, F65.5, F65.6, F65.8, F65.9, F66.0, F66.1, F66.2,
F66.8, F66.9, F68.0, F68.1, F68.8, F69, , F70.0, F70.1, F70.8,
F70.9, F71.0, F71.1, F71.8,
F71.9, F72.0, F72.1, F72.9, F72.9, F73.0, F73.1, F73.8, F73.9, F78,
F79, F80.0, F80.1, F80.2, F80.3, F80.8, F80.9, F81.0, F81.1, F81.2,
F81.3, F81.8, F81.9, F82, F83, F84.0, F84.1, F84.2, F84.3, F84.4,
F84.5, F84.8, F84.9, F88, F89, F90.0, F90.1, F90.8, F90.9, F91.0,
F91.1, F91.2, F91.3, F91.8, F91.9, F92.0, F92.8, F92.9, F93.0,
F93.1, F93.2, F93.3, F93.8, F93.9, F94.0, F94.1, F94.2,
F94.8,F94.9, F95.0, F95.1, F95.2, F95.8, F95.9, F98.0, F98.1,
F98.2, F98.3, F98.4, F98.5, F98.6, F98.8, F98.9, F99.

Incremento 06.21 - Serviços Hospitalares de Referência para atenção integral
aos usuários de álcool e outras drogas 22,8%

Serviço/classificação 11 5 / 0 0 3

Procedimento: 03.03.17.016-6 - TRATAMENTO CLÍNICO DE TRANSTORNOS
MENTAIS E COMPORTAMENTAIS DEVIDO AO USO DE ÁL-
COOL

Descrição: Internação para tratamento de transtornos mentais e comportamentais
devido ao uso abusivo de álcool realizado exclusivamente em hos-
pital geral.

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 02 - Hospitalar

Instrumento de Re-
gistro:

03 - AIH (Proc. Principal)

Tipo de Financia-
mento:

Média e Alta Complexidade (MAC)

Valor Ambulatorial
SA:

0,00

Valor Ambulatorial
To t a l :

0,00

Valor Hospitalar SP: 7,22
Valor Hospitalar SH: 49,78
Valor Hospitalar To-
tal:

57,00

Atributo Comple-
mentar:

007 - Permanência por dia

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 4 Anos
Idade Máxima: 110 Anos
Quantidade Máxima: 30
Pontos 50
Especialidade do Lei-
to:

87 - Saúde Mental, 05 - Psiquiatria, 03 - Clínico, 07 - Pediátrico e 02
- Obstétrico

CBO: 2231-F9, 2251*, 2252-50
CID: F10.0, F10.1, F10.2, F10.3, F10.4, F10.5, F10.6, F10.7, F10.8,

F10.9.
Incremento 06.21 - Serviços Hospitalares de Referência para atenção integral aos

usuários de álcool e outras drogas 22,8%
Serviço/classificação 11 5 / 0 0 3

Procedimento: 03.03.17.017-4 - TRATAMENTO CLÍNICO DE TRANSTORNOS
MENTAIS E COMPORTAMENTAIS DEVIDO AO USO DO
"CRACK".

Descrição: Internação para tratamento de transtornos mentais e comportamentais
devido ao uso de "crack" realizado exclusivamente em hospital ge-
ral.

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de Re-
gistro:

03 - AIH (Proc. Principal)

Tipo de Financia-
mento

Média e Alta Complexidade (MAC)

Valor Ambulatorial
SA:

0,00

Valor Ambulatorial
To t a l :

0,00

Valor Hospitalar SP: 7,22
Valor Hospitalar SH: 49,78
Valor Hospitalar To-
tal:

57,00

Atributo Comple-
mentar

007 - Permanência por dia

Sexo: Ambos
Idade Mínima: 4 Anos
Idade Máxima: 110 Anos
Quantidade Máxima: 30
Pontos 50
Especialidade do Lei-
to:

87 - Saúde Mental, 05 - Psiquiatria, 03 - Clínico, 07 - Pediátrico e 02
- Obstétrico

CBO: 2231-F9, 2251*, 2252-50
CID: F14.0, F14.1, F14.2, F14.3, F14.4, F14.5, F14.6, F14.7, F14.8,

F14.9
Incremento 06.21 - Serviços Hospitalares de Referência para atenção integral aos

usuários de álcool e outras drogas 22,8%
Serviço/classificação 11 5 / 0 0 3

Procedimento: 03.03.17.018-2 TRATAMENTO CLÍNICO DOS TRANSTORNOS
MENTAIS E COMPORTAMENTAIS DEVIDO AO USO DAS DE-
MAIS DROGAS E/OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS.

Descrição: Internação para tratamento dos transtornos mentais e comportamen-
tais devido ao uso das demais drogas e/ou outras substâncias psi-
coativas realizado exclusivamente em hospital geral.

Complexidade MC - Média Complexidade
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de Re-
gistro:

03 - AIH (Proc. Principal)

Tipo de Financia-
mento

Média e Alta Complexidade (MAC)

Valor Ambulatorial
SA:

0,00

Valor Ambulatorial
To t a l :

0,00

Valor Hospitalar SP: 7,22
Valor Hospitalar
SH:

49,78

Valor Hospitalar To-
tal:

57,00

Atributo Comple-
mentar

007 - Permanência por dia

Sexo: Ambos
Idade Minima: 4 Anos
Idade Máxima: 110 Anos
Quantidade Máxi-
ma:

30

Pontos: 50
Especialidade do
Leito:

87 - Saúde Mental, 05 - Psiquiatria, 03 - Clínico, 07 - Pediátrico e 02
- Obstétrico

CBO: 2231-F9, 2251*, 2252-50
CID: F11.0, F11.1, F11.2, F11.3, F11.4, F11.5, F11.6, F11.7, F11.8, F11.9,

F12.0, F12.1, F12.2, F12.3, F12.4, F12.5, F12.6, F12.7, F12.8, F12.9,
F13.0, F13.1, F13.2, F13.3, F13.4, F13.5, F13.6, F13.7, F13.8,
F13.9,
F14.0, F14.1, F14.2, F14.3, F14.4, F14.5, F14.6, F14.7, F14.8,
F14.9
F15.0, F15.1, F15.2, F15.3, F15.4, F15.5, F15.6, F15.7, F15.8, F15.9,
F16.0, F16.1, F16.2, F16.3, F16.4, F16.5, F16.6, F16.7, F16.8, F16.9,
F17.0, F17.1, F17.2, F17.3, F17.4, F17.5, F17.6, F17.7, F17.8,
F17.9,

F18.0, F18.1, F18.2, F18.3, F18.4, F18.5, F18.6, F18.7, F18.8,
F18.9
F19.0, F19.1, F19.2, F19.3, F19.4, F19.5, F19.6, F19.7, F19.8,
F19.9

Incremento 06.21 - Serviços Hospitalares de Referência para atenção integral aos
usuários de álcool e outras drogas 22,8%

Serviço/classificação 11 5 / 0 0 3

Procedimento: 08.02.01.025-3 - DIÁRIA DE SAÚDE MENTAL COM PERMANENCIA
DE ATÉ 7 (SETE) DIAS .

Descrição: Consiste na diária utilizada para identificar o quantitativo de dias que o
paciente permanece internado para tratamento dos transtornos mentais e
comportamentais devido ao uso de álcool, crack e demais drogas e/ou
outras substancias psicoativas. Esta diária é de uso exclusivo em leito de
saúde mental habilitado em hospital geral.

Complexidade NA - Não se Aplica
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de
Registro:

04 - AIH (Proc. Especial)

Tipo de Finan-
ciamento

06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

Valor Ambula-
torial SA:

0,00

Valor Ambula-
torial Total:

0,00

Valor Hospita-
lar SP:

0,00

Valor Hospita-
lar SH:

0,00

Valor Hospita-
lar Total:

0,00

Sexo: Ambos
Idade Minima: 4 Anos
Idade Máxima: 110 Anos
Quantidade
Máxima:

07

Especialidade
do Leito:

SAÚDE MENTAL

Habilitação 06.36 - Serviço Hospitalar para atenção a pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo aquelas com necessidades de saúde decor-
rentes do uso de álcool e outras drogas.

Procedimento: 08.02.01.026-1 - DIÁRIA DE SAÚDE MENTAL COM PERMANENCIA
ENTRE 08 A 15 DIAS.

Descrição: Consiste na diária utilizada para identificar o quantitativo de dias que o
paciente permanece internado para tratamento dos transtornos mentais e
comportamentais devido ao uso de álcool, crack e demais drogas e/ou
outras substancias psicoativas. Esta diária é de uso exclusivo em leito de
saúde mental habilitado em hospital geral .

Complexidade NA - Não se Aplica
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de
Registro:

04 - AIH (Proc. Especial)

Tipo de Finan-
ciamento

06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

Valor Ambula-
torial SA:

0,00

Valor Ambula-
torial Total:

0,00

Valor Hospita-
lar SP:

0,00

Valor Hospita-
lar SH:

0,00

Valor Hospita-
lar Total:

0,00

Sexo: Ambos
Idade Minima: 4 Anos
Idade Máxima: 110 Anos
Quantidade
Máxima:

15

Especialidade
do Leito:

SAÚDE MENTAL

Habilitação 06.36 - Serviço Hospitalar para atenção a pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo aquelas com necessidades de saúde decor-
rentes do uso de álcool e outras drogas.

Procedimento: 08.02.01.027-0 DIÁRIA DE SAÚDE MENTAL COM PERMANENCIA
SUPERIOR A 15 DIAS.

Descrição: Consiste na diária utilizada para identificar o quantitativo de dias que o
paciente permanece internado para tratamento dos transtornos mentais e
comportamentais devido ao uso de álcool, crack e demais drogas e/ou
outras substancias psicoativas. Esta diária é de uso exclusivo em leito de
saúde mental habilitado em hospital geral.

Complexidade NA - Não se Aplica
Modalidade: 02 - Hospitalar
Instrumento de
Registro:

04 - AIH (Proc. Especial)

Tipo de Finan-
ciamento

06 - Média e Alta Complexidade (MAC)

Valor Ambula-
torial SA:

0,00

Valor Ambula-
torial Total:

0,00

Valor Hospita-
lar SP:

0,00

Valor Hospita-
lar SH:

0,00

Valor Hospita-
lar Total:

0,00

Sexo: Ambos
Idade Minima: 4 Anos
Idade Máxima: 110 Anos
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1

Quantidade
Máxima:

30

Especialidade
do Leito:

SAÚDE MENTAL

Habilitação 06.36 - Serviço Hospitalar para atenção a pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo aquelas com necessidades de saúde decor-
rentes do uso de álcool e outras drogas.

* Os procedimentos poderão ser realizados por qualquer
CBO da família

§ 1º Os procedimentos descritos neste Artigo destinam-se ao
atendimento de pacientes com transtornos mentais incluindo aqueles
com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool e outras
drogas.

§2º Estes procedimentos somente poderão ser realizados em
estabelecimentos de saúde cadastrados no SCNES, como Tipo de
Estabelecimento de saúde: 05 - Hospital Geral.

Art. 4° Fica estabelecido que a AIH para registro dos pro-
cedimentos de que trata o art. 2º terá validade de 30 dias, sendo 30
dias o limite máximo para remuneração.

§1º Não será permitida cobrança de permanência maior.
§2º Recomenda-se que as internações a que se refere esta

portaria tenham curtas permanências, Conforme diretrizes estabele-
cidas na Portaria n° 148/GM/MS, de 31 de janeiro de 2012.

Art. 5º Os leitos Saúde Mental dos estabelecimentos de saú-
de habilitados por Portaria específica como 06.36 - Serviços Hos-
pitalares de Referência para atenção a pessoas com sofrimento ou
transtorno mental incluindo aquelas com necessidades de saúde de-
correntes do uso de álcool e outras drogas, instituídos de acordo com
a Portaria nº 148/GM/MS, de 31 de janeiro de 2012, receberão in-
centivo financeiro de custeio anual no valor de R$ 67.321,32 (ses-
senta e sete mil trezentos e vinte e um reais e trinta e dois cen-
tavos).

Parágrafo único. Para os leitos a que se refere este artigo não
será gerado crédito quando da informação dos procedimentos pre-
vistos no Artigo 3° desta Portaria.

Art. 6º Os estabelecimentos habilitados como 06.21 - Ser-
viços Hospitalares de Referência para atenção integral aos usuários de
álcool e outras drogas terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
se adequarem à Portaria n° 148/GM/MS, de 31 de janeiro de 2012, e
serem habilitados como 06.36 - Serviços Hospitalares de Referência
para atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool e
outras drogas, qualificando os leitos como leitos de Saúde Mental.

§1º Após o período de 180 (cento e oitenta) dias a ha-
bilitação 06.21 - Serviços Hospitalares de Referência para atenção
integral aos usuários de álcool e outras drogas será excluída do
SCNES.

§2º Os Serviços Hospitalares de Referência para atenção
integral aos usuários de álcool e outras drogas habilitados como 06.
21 que não optarem pela adequação necessária à habilitação 06.36 -
Serviços Hospitalares de Referência para atenção a pessoas com so-
frimento ou transtorno mental, após o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias serão desabilitados passando a receber o valor dos procedimentos
sem incremento.

Art. 7º Fica estabelecida a compatibilidade dos procedimen-
tos de Diária de Saúde Mental com os procedimentos principais a
seguir especificados:

CODIGO E DESCRIÇÃO CODIGO E DESCRIÇÃO (PROCEDIMENTOS PRINCI-
PA I S )

08.02.01.025-3 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA DE ATÉ 7 (SE-
TE) DIAS .

03.03.17.013-1 - TRATAMENTO CLÍNICO EM SAÚDE
MENTAL EM SITUAÇÃO DE RISCO ELEVADO DE
SUICÍDIO.

08.02.01.026-1 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA ENTRE 08 A 15
DIAS.
08.02.01.027-0 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA SUPERIOR A
15 DIAS .
08.02.01.025-3 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA DE ATÉ 7 (SE-
TE) DIAS .

03.03.17.014-0
TRATAMENTO CLÍNICO PARA CONTENÇÃO DE
COMPORTAMENTO DESORGANIZADO E/OU DIS-
RUPTIVO.

08.02.01.026-1 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA ENTRE 08 A 15
DIAS.
08.02.01.027-0 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PE-
MANENCIA SUPERIOR A
15 DIAS .
08.02.01.025-3 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA DE ATÉ 7 (SE-
TE) DIAS .

03.03.17.015-8 - TRATAMENTO CLÍNICO PARA AVA-
LIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE TRANSTORNOS MEN-
TAIS E ADEQUAÇÃO TERAPÊUTICA, INCLUINDO
NECESSIDADES DE SAÚDE DECORRENTES DO
USO

08.02.01.026-1 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA ENTRE 08 A 15
DIAS.

DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS.

08.02.01.027-0 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA SUPERIOR A
15 DIAS .
08.02.01.025-3 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA DE ATÉ 7 (SE-
TE) DIAS .

03.03.17.016-6 - TRATAMENTOS CLÍNICOS DE
TRANSTORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS
DEVIDO AO USO DE ÁLCOOL.

08.02.01.026-1 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA ENTRE 08 A 15
DIAS.

08.02.01.027-0 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA SUPERIOR A
15 DIAS .
08.02.01.025-3 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA DE ATÉ 7 (SE-
TE) DIAS .

03.03.17.017-4 - TRATAMENTO CLÍNICO DE TRANS-
TORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS DEVIDO
AO USO DE "CRACK".

08.02.01.026-1 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA ENTRE 08 A 15
DIAS.
08.02.01.027-0 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA SUPERIOR A
15 DIAS .
08.02.01.025-3 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA DE ATÉ 7 (SE-
TE) DIAS .

03.03.17.018-2 - TRATAMENTO CLÍNICO DOS
TRANSTORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS
DEVIDO AO USO DAS DEMAIS DROGAS E/OU OU-
TRAS SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS

08.02.01.026-1 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA ENTRE 08 A 15
DIAS.
08.02.01.027-0 - DIÁRIA DE
SAÚDE MENTAL COM PER-
MANENCIA SUPERIOR A
15 DIAS .

Art. 8º Os procedimentos de Diária de Saúde Mental so-
mente poderão ser registrados em AIH quando o atendimento for
realizado no Leito de Saúde Mental em estabelecimento habilitado em
hospital geral como 06.36 - Serviços Hospitalares de Referência para
atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental incluindo
aquelas com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool e
outras drogas.

Art. 9º Ficam excluídos da Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos e OPM do SUS os seguintes procedimentos:

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
03.03.17.002-

6
TRATAMENTO DA INTOXICACAO AGUDA EM USUARIOS DE AL-
COOL E OUTRAS DROGAS

03.03.17.003-
4

TRATAMENTO DA SINDROME DE ABSTINENCIA DO ALCOOL EM
SERVICO HOSPITALAR DE REFERENCIA PARA A ATENCAO INTE-
GRAL AOS USUARIOS DE ALCOOL EM OUTRAS DROGAS (POR
DIA)

03.03.17.004-
2

TRATAMENTO DE DEPENDENCIA DO ALCOOL EM SERVICO HOS-
PITALAR DE REFERENCIA PARA A ATENCAO INTEGRAL AOS
USUARIOS DE ALCOOL E OUTRAS DROGAS (POR DIA)

03.03.17.005-
0

TRATAMENTO DE SINDROME DE ABSTINENCIA POR USO PREJU-
DICIAL DE ALCOOL E DROGAS

03.03.17.006-
9

TRATAMENTO DE TRANSTORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS
DEVIDOS AO USO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS

03.03.17.008-
5

TRATAMENTO EM PSIQUIATRIA- EM HOSPITAL GERAL (POR DIA)

0 3 . 0 3 . 1 7 . 0 11 -
5

TRATAMENTO A PACIENTES QUE FAZEM USO DE COCAÍNA E DE-
RIVADOS EM HOSPITAL DE REFERÊNCIA PARA ATENÇÃO INTE-
GRAL AOS USUÁRIOS DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS- POR DIA

03.03.17.012-
3

TRATAMENTO DE PACIENTES QUE FAZEM USO DE COCAÍNA E
DERIVADOS COM COMORBIDADE EM HOSPITAL DE REFERÊNCIA
PARA ATENÇÃO INTEGRAL AOS USUÁRIOS DE ÁLCOOL E OUTRAS
DROGAS - POR DIA

03.03.17.001-
8

DIAGNOSTICO E/OU ATENDIMENTO DE URGENCIA EM PSIQUIA-
TRIA

Art. 10. Regulação, controle e avaliação do acesso e da
atenção prestada nos serviços/leitos objeto desta portaria deverão ser
feitos pelo respectivo gestor contratante, com concomitante moni-
toramento e avaliação pelo Ministério da Saúde, contemplando:

1 - Definição local de fluxo regulatório do acesso aos lei-
tos

2 - Qualidade da atenção prestada;
3 - Compatibilidade entre quadro clínico descrito e cobranças

realizadas;
4 - Monitoramento das Médias de Permanência e Taxas de

Ocupação dos leitos
Art. 11 Caberá à Coordenação-Geral dos Sistemas de In-

formação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas da Secretaria de Atenção à Saúde adotar as providências
necessárias junto ao Departamento de Informática do SUS (DATA-
SUS/SGEP/MS), para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art.12 Os recursos orçamentários relacionados à implantação
desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a contar da competência outubro/2012.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 954, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimen-
to do Estado de Pernambuco e do Muni-
cípio de Recife (PE).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando as Portarias nº 3.863/GM/MS, de 8 de de-
zembro de 2010 e 1.359/GM/MS, de 2 de julho de 2012, que es-
tabelece recursos financeiros a serem incorporados ao Teto Financeiro
Anual de Média e Alta Complexidade do Estado e Pernambuco e do
município de Recife(PE);

Considerando a Portaria nº. 1.172/GM/MS, de 5 de junho de
2012, que dispõe sobre o incentivo financeiro de custeio para o
Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto
de serviços de urgências 24 horas da Rede de Atenção às Urgências
em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgên-
cias;

Considerando a Portaria nº 2.825/GM/MS, de 17 de no-
vembro de 2009, que habilita Unidade de Pronto Atendimento - UPA
no município de Recife; e

Considerando o parecer técnico favorável emitido pela Co-
ordenação-Geral de Urgência e Emergência, do Departamento de
Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento
UPA 24h do Estado de Pernambuco localizada no Município de
Recife (PE), conforme descrito a seguir:

Município UPA Porte III CNES
Recife- UPA 24 h Torrões 01 653089

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos,
podendo ser revogada mediante novo processo de avaliação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos a contar da competência janeiro/2012 .

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 24, de 10-9-2012, publicada no DOU de 11-
9-2012, Seção 1, pág. 42, no endereço eletrônico; leia-se:
h t t p : / / p o r t a l . s a u d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

(p/Coejo)

Ministério das Cidades
.

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO Nº 417, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

Altera o artigo 6º da Resolução nº 405, de
12 de junho de 2012, que dispõe sobre a
fiscalização do tempo de direção do mo-
torista profissional de que trata o artigo 67-
A, incluído no Código de Transito Brasi-
leiro - CTB, pela Lei n° 12.619, de 30 de
abril de 2012, e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN,
usando da competência que lhe confere o inciso I do artigo 12, da Lei
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional
de Trânsito - SNT, e

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 12.619, de 30 de
abril de 2012, que dispõe sobre o exercício da profissão de motorista
profissional; altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, apro-
vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e as Leis nos

9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001,
11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto de
2009, para regular e disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de
direção do motorista profissional; e dá outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de redução da ocorrência
de acidentes de trânsito e de vítimas fatais nas vias públicas en-
volvendo veículos de transporte de escolares, de passageiros e de
cargas, resolve:

Art. 1º O art. 6º da Resolução CONTRAN nº 405, de 12 de
junho de 2012, passa a vigorar acrescido dos §§7º e 8º que terão a
seguinte redação:

"§7º Recomenda-se que a fiscalização punitiva se dê nas vias
que tenham possibilidade do cumprimento do tempo de direção e
descanso, no que se refere à existência de pontos de parada que
preencham os requisitos definidos no art. 9º da lei 12.619, de 30 de
abril de 2012.

§8º O Ministério dos Transportes e o Ministério do Trabalho
e Emprego publicarão no Diário oficial da União Portaria Inter-
ministerial, no prazo de até 180 dias, com as listas de rodovias
federais abrangidas pelo §7".
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